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ANEXO V  
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3990/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA-
MS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A EMPRESA XXXXXXXXX. 
 

 
O município de Sidrolândia-MS, através da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Rua São Paulo, Nº 

964, Sidrolândia - MS - CEP: 79.170-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.574/0001-31, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Saúde, Senhora Vanessa Rosa Prado, brasileiro, inscrita no CPF/MF 
nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado à Rua xxxxx, nº xxx, Bairro xxxxx, CEP 79240-000, Sidrolândia/MS, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 
ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº xx/2025 e em 
observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, decorrente do Pregão Eletrônico nº xx/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação 

serviço de Transporte de Paciente em Tratamento de Hemodiálise, incluindo transporte de 
acompanhantes quando necessário, com saída das residências e desembarque individual em 
clínicas e hospitais em Campo Grande/MS, conforme escalas da Central de Regulação, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de 
Sidrolândia – MS, descrição dos itens consta do ANEXO I deste Termo de Referência 

1.2. O serviço compreende: 

a) transporte individualizado com embarque nas residências e desembarque no destino 
(clínicas/hospitais); 

b) b) cumprimento rigoroso dos horários estabelecidos pela Central de Regulação; 

c) c) possibilidade de alteração de rotas mediante Ordem de Serviço; 

d) d) operação contínua conforme escalas da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

1.3. Especificações detalhadas da contratação anexo I. 
 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. O Edital da Licitação; 
1.4.3. A Proposta do contratado; 
1.4.4. Planilha de composição de custos; 
1.4.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos 
do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, considerando tratar-se de serviços contínuos. 

 
2.2. É condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, a divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), contados da data de sua assinatura e deverá 
ocorrer nos prazos, conforme Art. 94, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos de 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

6.1. As medições e pagamentos ocorrerão mensalmente, sendo considerados o primeiro 
ao último dia de cada mês. 

 
6.2.  Os pagamentos, decorrentes da execução do objeto desta contratação, será 

efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

 
6.3. Demais condições encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__  

 
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

7.8. O reajuste será realizado por Termo Aditivo. 

 

7.8.1. A Administração Pública Municipal possui o prazo de 1 (um) mês para apresentar resposta ao 
pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ou ao pedido de repactuação 
de preços, quando for o caso 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 

8.1. Obrigações da Contratante:  
 

a). Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar 
normalmente o Contrato; 

b). Disponibilizar os mecanismos necessários para análises das informações oficiais que 
demandam análise pela contratada; 

c). Efetuar o recebimento dos serviços, procedendo o pagamento em até 30 (trinta) dias após 
a liquidação, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado;  

d). Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato; 
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e). Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f). Fiscalizar o presente contrato nos termos legais disponíveis; 

g). Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de 
Contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 

h). Rejeitar o objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem autorização.  
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
9.1. A Contratada obriga-se: 

a). Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem ser 
exteriorizadas; 

b) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA manter seu veículo em perfeitas condições de 
uso e funcionamento, de acordo com o CNT (Código Nacional de Trânsito), e as regras 
estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 77/2025, bem como estar devidamente em dia com os 
órgãos de fiscalização do trânsito. 

c). Entregar com presteza, e com base na legislação vigorante, os serviços objeto da 
contratação; 

d). Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal, em 
observância ao disposto na Lei n. 14.133/21; 

e). Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à prestação dos serviços; 

f). Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no ato que tiver autorizado a contratação; 

g). Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 125 da Lei 
Federal n. 14.133/21; 

h). Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou 
acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e 
responsabilidade relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo 
de caso fortuito ou força maior; 

i). Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
do recebimento da convocação formal; 

j). Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 
parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente contratação; 

k). Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total 
na entrega dos serviços; 

l). Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 
concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais 
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e de qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou 
relacionadas à execução do objeto do presente instrumento; 

m). Entregar os serviços conforme especificações do Termo de Referência; 

n). iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após emissão 
da Ordem 

o). Os motoristas titulares, substitutos ou eventuais, deverão ser cadastrados na secretaria 
Municipal de Saúde, devendo satisfazer todas as exigências para o referido transporte, 
entregando cópia dos documentos exigidos no item XI deste termo de referência. 

p). Permitir que a Secretaria Municipal Saúde e/ou Coordenador Executivo de Transporte 
Sanitario efetue inspeção veicular, por si ou por terceiros contratados, das condições mecânicas, 
elétricas e de itens de segurança do veículo, a qualquer tempo em que lhe for solicitado. 

q). Apresentar, sempre que houver rescisões ou sempre que solicitado, a copia completa do 
processo de rescisão dos funcionários. 
 
u).  Disponibilizar micro-ônibus com capacidade mínima de 27 lugares, com até 15 anos de 
fabricação, conforme as especificações presente no Termo de referencia; 
 
v).  Cumprir rigorosamente os horários de chegada às unidades hospitalares conforme as 
escalas da Central de Regulação, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, da Prefeitura Municipal de Sidrolândia. 

 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 
10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 

11.2.4. Multa: 

 
11.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 
 
11.2.4.2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
 
11.2.4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 
11.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,5% 
a 30% do valor do Contrato. 

 
11.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
11.1, de 0,5% a 30% do valor do Contrato.  

 
11.2.4.6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do 
valor do Contrato. 

 
11.2.4.7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do 
valor do Contrato. 

 
11.2.4.8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 



                  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
R. São Paulo, N °964 - Centro, Sidrolândia – MS 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

Secretaria Municipal de Saúde 

Funcional Programática: 10301130024630000 

Fonte de Recurso Elemento de Despesa Ficha  

1.600.3110 33903900  1170 

 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Assessoria Jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 



                  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
R. São Paulo, N °964 - Centro, Sidrolândia – MS 

 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sidrolândia-MS, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 

 

Sidrolândia-MS, xx de xxxxx de 2025 

______________ 
CONTRATANTE 

 
 
 

____________ 
CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


